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Neste mês de agosto, nosso Boletim de Ética 
abordará os dispositivos sobre os cuidados no 
sigilo de informações, que estão estabelecidos 
no Capítulo XII do Código de Conduta Ética dos 
Agentes da Previc.

Esses dispositivos têm como objetivo estimular 
o agente público da Previc na adoção de 
condutas relativas à segurança institucional 
estabelecidas pela Previc. Para tanto, serão 
tratados temas essenciais como o zelo pelas 
informações mantidas pela Previc e o cuidado 
de se preservar o sigilo de algumas informações, 
assim como de observar a publicidade e 
transparência como preceito geral.

Sigilo sobre informações mantidas 
pela PREVIC

Os agentes públicos da Previc 
estão obrigados a guardar sigilo 
sobre as informações a que 
tiverem acesso e conhecimento, 
em razão de suas atividades, 
preservando o sigilo de acordo 
com as normas em vigor (Art. 21).

Preservação das informações 

No exercício de suas atividades, os agentes 
estão obrigados a zelar pelas informações   
mantidas pela Previc, comunicar à autoridade 
competente qualquer forma de manipulação 

Diretrizes para uma 
conduta no sigilo das 
informações na PREVIC 

indevida, desvio do uso da informação por 
outro agente público, toda situação de 
vulnerabilidade ou fragilidade, de que tenha tido 
conhecimento, que coloque as informações sob 
risco de violação ou que possam ser acessadas 
por pessoas estranhas aos serviços da Previc. 
(Art. 21, § 1º)., II).

Risco de imagem da PREVIC

Disponibilizar informações estratégicas 
para beneficiar particulares em detrimento 
do interesse público dos controles é vedado 
ao agente público.  Bem como propiciar ao 
particular a burla das tutelas e os controles 
da Previc. Essas condutas têm em vista a 
preservação da imagem da Previc (Art. 21, § 2º).
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Apresentamos nesta edição os principais 
trabalhos e atividades realizados pela 
Comissão de Ética da Previc em 2023, a fim 
de dar transparência às suas atividades.

A Comissão de Ética da Previc (CEPREVIC) 
é a instância, vinculada tecnicamente à 
Comissão de Ética Pública da Presidência 
da República, que tem como finalidade 
realizar atividades educativas para auxiliar 
os agentes públicos na ampliação do 
conhecimento ético-profissional, úteis 
no relacionamento com os colegas e 
cidadãos, e no resguardo do patrimônio 
público. Tem, também, a competência 
de orientar, supervisionar e atuar como 
instância consultiva dos agentes públicos 
em exercício na autarquia acerca do tema, 
assim como acolher e analisar denúncias 
contra desvios éticos. Para tanto, conta com 
o seu Regimento Interno e com o Código 
de Conduta Ética dos Agentes da Previc.

Em 2023 a CEPREVIC  i) respondeu 
2 (duas) consultas sobre potencial risco 
de conflito de interesses na execução 
de atividades privadas por servidores; 
ii) desenvolveu trabalhos educativos e 
preventivos por meio do boletim mensal 
“Ética no Nosso Dia-a-Dia”, cuja divulgação 
é realizada por meio de mensagens 
eletrônicas  encaminhadas aos agentes 
públicos em exercício na autarquia; iii) 
publicou, também mensalmente, a Gota 
de Ética com vistas à divulgação do Código 

Ações 2023 de Ética da PREVIC; e iv) prestou contas à 
Comissão de Ética Pública – CEP por meio 
do preenchimento do 25º Questionário de 
Avaliação do Sistema de Gestão da Ética do 
Poder Executivo Federal.

Tabela 1 - Resultados da Comissão de Ética 2023

Fonte: CEPrevic

Tabela 2 - Resultados da Comissão de Ética 2023
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Denúncias ou 
consultas recebidas 2

Censuras aplicadas Nenhuma

Ações preventivas 
realizadas

E-mails aos agentes 
públicos para 
divulgação do 
Boletim mensal 
“Ética no Nosso 
Dia-a-Dia”, para 
conscientização de 
temas éticos, e da 
“Gota de Ética”, para 
divulgação do Código 
de Ética da PREVIC.

Nº Ementário

1

Consulta e pedido de autorização. 
Especialista em Previdência 
Complementar e ocupante de FCE 1.13. 
Exercício de atividade de consultoria 
às entidades abertas e fechadas 
de previdência complementar 
mediante gozo de licença para tratar 
de interesse particular. Análise da 
Comissão de Ética da PREVIC. Risco 
de conflito de interesses relevantes, 
impossibilidade de medidas 
mitigatórias. Art. 5º, incisos I, II, III, IV e 
VII, da Lei 12.813/2013. A (o) consulente 
possui acesso a informações 
privilegiadas e poder decisório. O 
pretenso empregador/sociedade 
da(o) consulente tem interesse em 
decisões da PREVIC. A atividade 
pretendida pela (o) consulente é
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Compromisso com a manutenção 
do sigilo

Mesmo após o término de sua relação 
funcional com a Previc, os agentes públicos 
que tenham acesso a dados ou informações 
sigilosas da Previc devem firmar compromisso 
de manutenção do sigilo (Art. 22).

Publicidade e sigilo

Na administração pública a publicidade das 
informações é seu preceito geral e o sigilo é uma 
O agente público, ao observar estas diretrizes 
estabelecidas pelo Código de Conduta Ética 
dos Agentes da Previc, com certeza, garantirá 
maior segurança das informações da Previc 
e reduzirá sobremaneira o risco de violação 
dessas informações, além preservar a imagem 
da Previc. Contamos com a colaboração de 
todos para manter a integridade e a excelência 
em nossas atividades.
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Comissão de Ética da Previc 

E-mail: etica.previc@previc.gov.br

Referências: 

Código de Conduta Ética dos Agentes da 
Previc (https://www.gov.br/previc/pt-br/acesso-
a-informacao/espaco-integrar/comissao-de-
etica-da-previc-2013-ceprevic/codigo-de-
conduta-etica-dos-agentes-da-previc.pdf/
view)
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